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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 042t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsA-Do: iCM Revendedora de Derivados de Petróleo Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcu: Margem esquerda do Rio Solimões, s/n', Setor
Orla do lranduba-AM.

CNPJ/CPF: 00.255.44510001-12 INscHÇÃo ESTADUÀL3

FoxE: (92) 99153-2442P Fu: (92) 3642-7246

REcrsrRo No IP AAM.: 1012.2707 PRocEsso Ns: OOOg42l2O24-20

ArrvrDADE: Transporte fluvial de combustíveis

LocALrzAÇÃo DÀ ATIvTDADE: Estado do Amazonas-AM.

Frxlr-ror»s: Autorizar o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina e óleo díesel).

PorENcrÂLPoLUTDoR/DEcRADlnon: Grande PoRrE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇl,: 0l Axo.

Atençâo:
. Esta licença é compostr de 12 restrlções e/oü condições cotrstrntes no verso, cüjo nâo

cumprimento/ateÍdimento suj€itará a sul invelidsçâo e/oü as penalidades previstâs em normas.
. Esta licetrça nâo comprova nem substitui o documerto de propriedade. de posse ou de dominio do

imóvel.
. Este licença dcv€ estâr dispostr de forma visível (frente e verso), oo local onde é desenvolvida a

ativid8de.
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www.ipaam.am.gov.br
twitler.com/lpaamAMí
instagram.com/@ipaamam
facêbook.com/@ipaamAM

gabinete@ipâam.am.gov.br
Fone.(g2) 2123Â721 I 2123-6731
Av. Mario Ypirangâ, 3280, Pargue
Dez. CEP: ô9050-030 - Manâus/AM
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RESTRIÇÕES EiOU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'04212024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012l'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme Nt.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 0009 42 12024-20.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal. Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM. inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF.

sob controle e fiscalização do IBAMA.
9. A empresa deve manter atualizados neste IPAAM, as inspeções de segurança das

embarcações.
10. Apresentar anualmente a este IPAAM, , os seguintes documentos. atualizados:

a) CertiÍicado de Segurança e Navegação - CSN
b) Declaração de Conformidade
c) Comprovante dos serviços de manutenção (lavagem de tanque/desgaseificação) que só

podem ser executâdos por pessoâ fisica./jurídica devidamente licenciadas por órgào
competente para esta atividade.

d) Cadastro Técnico Federal CTF, emitido pelo IBAMA
e) Cadaslro da Atividade (Modelo IPAAM)

I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os

seguintes documentos, atualizados:
a) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO. com a Anotação de

Responsabilidade Técnica ART do responsável técnico pela elaboraçào (conforme
Termo de Referência IPAAM)

b) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
12. O transporte fluvial de combustível derivados de petróleo (gasolina e óleo diesel).

deverá ser efetuado exclusivamente pela embarcação: DONA MAROCA I.


